
            

 

 

Termo de Responsabilidade Para Uso de Drones no Sítio de São Conrado  

Sol ic ito ao Conselho Ét ico/Administrat ivo do Clube São Conrado de Voo Livre 
AUTORIZAÇÃO para operar com aeronave não tr ipulada no Sít io de São Conrado, 
nos termos da Regulamentação Vigente.  

Dados do Operador 
Nome  CPF: 
Endereço  
Habilitação nº Órgão emissor: Val idade: 

 

Dados da Empresa Responsável (caso existente) 
Nome  CNPJ: 
Endereço  
Habilitação nº Órgão emissor: Val idade: 

 

Dados do Associado Responsável (caso existente) 
Nome  Matr ícula:  

 

Dados da Aeronave 
Modelo  
Fabricante  
Registro nº Série: 
 
Nos termos da regulamentação expedida pelo Clube, apresento, em anexo, para 
avaliação e deferimento da Autorização, os seguintes documentos:  
 
1)  Plano de Voo;  
2)  Cópia dos Seguintes Documentos:  
2.1)  Quando Requer ido Apenas pelo Operador: 
a) RG, CPF, Habil i tação e Documento da aeronave; 
2.2)  Quando Requer ido pelo Operador em Conjunto a Empresa Responsável:  
a) Além dos Enumerados na alínea “a” acima, os seguintes: Estatuto e/ou Contrato 
Social da pessoa jurídica.  
2.3)  Quando Requer ido pelo Operador em Conjunto com Associado.  
a) Além dos Enumerados na alínea “a” do item 2.2, as informações sobre o 
Associado (nome e matrícula).  
 
Além do Plano de Voo, o requerente deverá descrever, em documento anexo, qual o 
objet ivo da ação, o dia que pretende operar e quem serão as pessoas envolvidas na 
operação. 
 
Ao assinar este Termo, os part ícipes acima qual if icados declaram estar cientes das 
regras legais e regulamentares a serem observadas, em especial,  quanto às normas 
internas do Clube, as que estabelecem a assunção de responsabi l idade por danos 



 

 

causados a terceiros em decorrência da operação, diretamente ou por ação de 
regresso. 

 

___________________________________ 

Operador 

 

___________________________________ 

Empresa 

 

____________________________________ 

Associado 

 

Rio de Janeiro ____ de __________ de 20_____ 

 

Pede deferimento.  

   

 

DECISÃO DO CONSELHO:  


